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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI Nº 8.274 DE 12 DE SETEMBRO DE 2024

Desafeta e afeta bem imóvel do Patrimônio Público Municipal.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica desafetada parte da área institucional derivada do parcelamento do solo denominado “Recanto dos Pássaros”, conforme croqui e memorais anexos, que possui a seguinte descrição:

I. Uma área urbana, com 101,19m de frentes, sendo 84,50 em linha reta com área institucional remanescente e 16,69m com a Av. Almir Guimarães, 15,50m pela direita com área particular, 15,27m pela esquerda com área institucional remanescente e 100m de fundo, sendo 80,32m com área institucional remanescente e 19,68m com área verde, área total de 1.138,16m2.

Art. 2º. A área desafetada pelo artigo 1.º desta Lei será afetada na condição de via pública.
Art. 3°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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